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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETOS
DECRETO Nº 6.890, DE 22 DE

DEZEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre o atendimento ao
público nas repartições públicas
municipais, no exercício de 2016, na
forma que especifica.�

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

Considerando que a atuação da
Administração Pública Municipal está
pautada nos princípios da moralidade,
legalidade, publicidade e eficiência,

Considerando a necessidade de
expediente exclusivo para trabalho
interno na última semana do corrente
exercício,

D E C R E T A:

Art. 1º. O expediente para
atendimento ao público nas repartições
públicas municipais no exercício de
2016, encerrar-se-á as 17 horas do dia
27 de dezembro (terça-feira), com
exceção dos serviços essenciais.

Art. 2º. As despesas decorrentes da
execução do presente decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias
próprias.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

Em 22 de dezembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.889, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre aabertura de crédito
adicional suplementar e crédito
adicional especial, na forma que
especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito
do Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de seu
cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de R$
2.705.920,56 (dois milhões, setecentos
e cinco mil, novecentos e vinte reais e
cinquenta e seis centavos), mediante
suplementação das dotações
orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física

08.244.0014.2.066 � Manutenção
da Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 674,44
(seiscentos e setenta e quatro reais e
quarenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção
da Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral

Valor a Suplementar = R$ 1.984,48
(hummil, novecentos e oitenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da

Administração
02.05.01 � Secretaria da

Administração
3.3.90.30.00 � Material de

Consumo
04.122.0004.2.056 � Manutenção

da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 8.000,00

(oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/

Educação Básica/ QSE
3.3.90.37.00 � Locação de Mão-

de-Obra
12.361.0008.2.038 � Manutenção

do Ensino Fundamental/ QSE

Valor a Suplementar = R$
820.760,99 (oitocentos e vinte mil,
setecentos e sessenta reais e noventa
e nove centavos)

(Decreto nº 6.889/16) fls. 02

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/

Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.038 � Manutenção

do Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Suplementar = R$

807.528,00 (oitocentos e sete mil e
quinhentos e vinte e oito reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/

Merenda Escolar
3.3.90.30.00 � Material de

Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção

do Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$

748.013,65 (setecentos e quarenta e
oito mil, treze reais e sessenta e cinco
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção

da Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio

Ambiente e Agricultura
02.11.02 � FMMA � Fundo Municipal

de Meio Ambiente
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
20.601.0009.1.012 � Implantação/

Execução de Projetos Ambientais
Valor a Suplementar = R$ 76.959,00

(setenta e seis mil e novecentos e
cinquenta e nove reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

10.122.0007.2.026 � Manutenção
da Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração

Valor a Suplementar = R$ 2.000,00
(dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica

3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita

10.301.0007.2.027 � Manutenção
da Secretaria da Saúde/ Fundo

Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 10.000,00

(dez mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 2.705.920,56 (dois milhões,
setecentos e cinco mil, novecentos e
vinte reais e cinquenta e seis centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução desse decreto correrão por
conta do excesso de arrecadação a
verificar no corrente exercício, do
superavit financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2015 e da
anulação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente sob
as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.30.00 � Material de
Consumo

08.244.0014.2.066 � Manutenção
da Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral

(Decreto nº 6.889/16) fls. 03

Valor a Anular = R$ 1.984,48 (hum
mil, novecentos e oitenta e quatro reais
e quarenta e oito centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda
02.04.06 � Secretaria de Ação

Social, Trabalho e Renda/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

08.244.0014.2.066 � Manutenção
da Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ FundoMunicipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral

Valor a Anular = R$ 674,44
(seiscentos e setenta e quatro reais e
quarenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria da

Administração
02.05.01 � Secretaria da

Administração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção

da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 8.000,00 (oito

mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes

4.4.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

27.812.0010.1.022 � Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis Destinados
a Centros Esportivos

Valor a Anular = R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
27.812.0010.1.022 � Aquisição/

Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis Destinados
a Centros Esportivos

Valor a Anular = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
4.4.90.52.00 � Equipamentos e

Material Permanente
27.812.0010.1.022 � Aquisição/

Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis Destinados
a Centros Esportivos

Valor a Anular = R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/

Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de

Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção

de Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 228.288,99

(duzentos e vinte e oito mil, duzentos e
oitenta e oito reais e noventa e nove
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/

Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral

3.3.90.30.00 � Material de
Consumo

(Decreto nº 6.889/16) fls. 04

10.122.0007.2.026 � Manutenção
da Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração

Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois
mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
470.947,91 (quatrocentos e setentamil,
novecentos e quarenta e sete reais e
noventa e um centavos).

Superavit Financeiro apurado no
balanço patrimonial de 2.015 = R$
367.143,03 (trezentos e sessenta e sete
mil, cento e quarenta e três reais e três
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: Ariovaldo Hauck da Silva; Fundo Social de Solidariedade: Presidente � Profª
Cássia Helena Benaglia Fattori; Secretário Municipal da Ação Social, Trabalho e Renda:
Mauro Delforno; Secretaria de Administração: responsável - Stefania Penteado Corradini
Rela; Secretária de Assuntos Institucionais: Kárem Miyuki Bando; Secretário de Cultura e
Turismo: Luis Soares de Camargo; Secretária de Educação: Maria de Fatima S. Polesi
Lukjanenko; Secretário de Esportes: Osmar Luis Zanatta; Secretário de Finanças: Jefferson
Cirne da Costa; Secretário Municipal de Governo: Antônio de Lisboa de Souza; Secretario
de Meio Ambiente e Agricultura: Roberto Ferrari; Secretário dos Negócios Jurídicos: Marco
Aurélio Germano de Lemos; Secretária de Obras e Serviços Públicos: Andrea Cruz Sanfins;
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento: Marli de Fátima Petronílio Antenor; Secretário
de Saúde: Luiz Gonçalves Simões; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Cel.
Benedito Roque de Souza.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição gratuita e dirigida.
Os exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito municipal,
estadual e federal; bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Centro
Administrativo �Ettore Consoline�, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca
- Itatiba-SP.

Prefeito: JoãoGualberto Fattori
Jornalista responsável: Thais França (Assessora de Gabinete responsável pela
Coordenadoria deComunicação Social)
Diagramação: Fabio Hercules e Débora Reis - Departamento de Tecnologia da Informação
Impressão: Jornal Cidade de Rio Claro (contrato 26/2012)

Tiragem: 3.000 exemplares

centavos).
Excesso de arrecadação a verificar

no corrente exercício = R$
1.867.829,62 (hum milhão, oitocentos
e sessenta e setemil, oitocentos e vinte
e nove reais e sessenta edois centavos).

Art. 3º. Fica aberto o crédito
adicional especial no valor de R$
35.507,78 (trinta e cinco mil quinhentos
e sete reais e setenta e oito centavos),
mediante suplementação da dotação
orçamentária consignada no
orçamento vigente sob a seguinte
rubrica:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
4.4.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
04.129.0004.1.005 � Organização

e Modernização da Administração
Tributária

Valor a Suplementar = R$ 35.507,78
(trinta e cinco mil, quinhentos e sete
reais e setenta e oito centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 35.507,78 (trinta e cinco mil,
quinhentos e sete reais e setenta e oito
centavos).

Parágrafo único. Os recursos
necessários à execução do presente
artigo são aqueles provenientes da
Operação de Crédito autorizada pela
Lei Municipal nº 4.319, de 19 de
novembro de 2011.

Art. 4º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 20 de dezembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

(Decreto nº 6.889/16) fls. 05

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

EXTRATOS
Extrato de Apostilamento do Termo

de Contrato n.º072/2015. Processo
Administrativo n.º2015000000446.
Modalidade: Pregão Presencial n.º11/
2015. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada:
Alternativa Segurança Patrimonial Ltda
EPP. Objeto: Constitui o objeto do
presente contrato a prestação de
serviços de Vigilância. Apostilamento de
Reajuste de Preços, no valor total de
R$76.027,44 (setenta e seis mil e vinte
e sete reais e quarenta e quatro
centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056,
1 7 . 5 1 2 . 0 0 0 9 . 2 . 0 8 4 ,
1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 4 ,
12.361.0008.2.038.

Extrato de Apostilamento do Termo
de Contrato n.º082/2015. Processo
Administrativo n.º2015000000446.
Modalidade: Pregão Presencial n.º11/
2015. Contratante: Prefeitura do
Município de Itatiba. Contratada: SM
Service System Terceirizados Ltda EPP.
Objeto: Constitui o objeto do presente
contrato a prestação de serviços de
controle, operação e fiscalização de
portarias de próprios municipais.
Apostilamento de Reajuste de Preços,
no valor total de R$153.663,84 (cento
e cinquenta e três mil e seiscentos e
sessenta e três reais e oitenta e quatro
centavos). Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 27.813.0010.2.073,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 0 3 ,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 2 . 0 5 6 ,
1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 7 . 2 . 0 2 6 ,
1 0 . 3 0 5 . 0 0 0 7 . 2 . 0 3 0 ,
0 4 . 1 2 2 . 0 0 0 3 . 2 . 0 1 7 ,
1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 8 . 2 . 0 3 8 ,
12.365.0008.2.034.

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

TRABALHADOR RURAL
Experiência, com condução própria

ENCARREGADO DE FAZENDA
Experiência, com condução própria

MECÂNICO AR CONDICIONADO
Experiência Ind. NR 10, 33 e 35

PEDREIRO
Experiencia em andaimes e altura

SERVENTE DE PEDREIRO
Experiencia em andaimes e altura

PINTOR INDUSTRIAL
Experiencia em pintura Eletro-deposição de substrato

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira de Trabalho

e nº PIS ou Cartão Cidadão ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Vinte e nove de abril, 35
(anexo ao Mercado Municipal)



Imprensa Oficial 3

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

Itatiba, 27 de dezembro de 2016  -  TERÇA-FEIRA

PROCESSO  SELETIVO

CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2016 PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES EM

CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O ANO LETIVO DE 2017

A Prefeitura do Município de Itatiba CONVOCA os candidatos
inscritos para os cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil,
Professor de Educação Básica � PEB I: 1º a 5º ano, Professor de
Educação Básica � PEBI: 1º ao 5º Ano � EJA, Professor de Educação
Básica PEB I � Educação Infantil (PEI), Professor de Educação Básica �
PEB I: Educação Especial, Professor de Educação Básica � PEB II: Arte,
Professor deEducaçãoBásica�PEB II:Ciências, Professor deEducação
Básica � PEB II: Educação Física, Professor de Educação Básica � PEB
II: Geografia, Professor de Educação Básica � PEB II: História, Professor
de Educação Básica � PEB II: Inglês, Professor de Educação Básica �
PEB II: Língua Portuguesa, Professor de Educação Básica � PEB II:
Matemática, para prestarem a prova objetiva em 08 de janeiro de
2017, às 14 horas, conforme relação a seguir.

Para ter acesso ao seu local de provas, o candidato deverá
acessar o site daVUNESP -www.vunesp.com.br, napáginadoProcesso
Seletivo, ou consultar, emdias úteis, de segunda-feira à sábado, das
8 às 20 horas, o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300.

O candidato deverá observar, total e atentamente, as
informações constantes do Edital de Abertura de Inscrições e os
termos deste Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.

Os portões serão fechados impreterivelmente no horário
estabelecido, não sendo permitida a entrada de candidatos que
chegaremcomatraso.

DATA DA PROVA: 08/01/2017
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 14:00 horas

LISTA DE PRÉDIOS:

0101- ETEC ROSA PERONE SCAVONE
RUA JOAO DOS SANTOS RANGEL, 66
JARDIM BELEM
ITATIBA - SP

0102- EE PROFA IVONY DE CAMARGO SALLES
RUA HERCULANO PUPO NOGUEIRA, 282
JARDIM BELEM
ITATIBA - SP

0103- EMEB CEL. FRANCISCO R. BARBOSA (CHICO PEROBA)
RUA ANTONIO MUTTON, 168
VILA MUTTON
ITATIBA - SP

0104- EMEB PROFA. ELIETE APARECIDA SANFINS FUSUSSI
AV. URBANO BEZANA, S/Nº
NUCLEO RESIDENCIAL PORTO SEGURO
ITATIBA - SP

0105- EE PROF ANTONIO DUTRA
AV. BENEDITO DE GODOY CAMARGO, 215
NÚCLEO RES DR. LUIZ M PIMENTA
ITATIBA - SP

LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS EM ORDEM
ALFABÉTICA GERAL
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o
presente Edital.

Itatiba, 24 de dezembro de 2016.

Maria de Fatima Silveira Polesi Lukjanenko
Secretária da Educação
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Considerando a sanção tácita por
parte do Poder Executivo Municipal, não
promulgandoas normas abaixo noprazo
legal, coube à Presidência da Câmara
fazê-lo, nos termos do Regimento
Interno e da Lei Orgânica do Município
de Itatiba:

Lei nº 4.986, de 21 de Dezembro
de 2016.

Dispõe sobre a divulgação do valor
gasto em matérias oficiais impressos
pela Administração Pública.

O PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITATIBA, Estado de São
Paulo, conforme o Plenário aprovou em
sessão ordinária realizada no último dia
16 de novembro, e o Prefeito Municipal
sancionou tacitamente, promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° Todo o material oficial
impresso e veiculadopela Administração
deverá conter, em cada edição, o valor
despendido com o serviço.

Art. 2º Considera-se, para os fins
desta Lei, material oficial impresso a
Imprensa Oficial do Município de Itatiba
e o informativo Boas Notícias.

Art. 3º As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

PALÁCIO 1º DE NOVEMBRO, 21 de
Dezembro de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e lavrada na Diretoria
Legislativa da Câmara Municipal de
Itatiba. Publicada no Palácio 1º de
Novembro, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

Sebastião Silveira Freire
Diretor Geral

EMENDA Nº 60, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2016, À LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA.

�Altera a redaçãodedispositivo da
Lei Orgânica Municipal, na forma que
especifica�.

A MESA da CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, nos termos
do parágrafo 2º do artigo 33 da Lei
Orgânica Municipal e conforme o
Plenário aprovou na 117ª Sessão
Extraordinária, realizada nesta data,
promulga a seguinte EMENDA ao texto
da Lei Orgânica:

Art. 1º - O artigo 13, caput, da Lei
Orgânica do Município de Itatiba passa
a contar com a seguinte redação:

�Art. 13 � Os vereadores prestarão
compromisso e tomarãoposse na sessão
solene de instalação da legislatura, que
se realizará a primeiro de janeiro, às
nove horas e trinta minutos,
independentemente do número de
comparecimentos, sobapresidência do
vereador mais votado dentre os
presentes�.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica
do Municipal de Itatiba entrará em vigor
na data de sua publicação.

MESA DA EDILIDADE, 26 de
dezembro de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

VITÓRIO BANDO
1º Secretário

SIDNEY FERREIRA
2ª Secretário

Registrada, Publicada e Afixada na
Diretoria Legislativa da Câmara
Municipal de Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Assistente Legislativo

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXTRATOS
Extrato do Termo de Contrato

n.º117/2016. Processo Administrativo
n.º2016000005067.

Modalidade: Pregão Presencial
n.º125/2016.

Contratante: Prefeitura doMunicípio
de Itatiba.

Contratada: Brasoftware Informática
Ltda.

Objeto: Constitui o objeto do
presente Contrato a aquisição de
Licenças de Softwares Autodesk.

Valor: R$ 1.201.402,80 (um milhão,
duzentos e um mil e quatrocentos e
dois reais e oitenta centavos).

Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 18.541.0009.2.085,
4.4.90.39.00, 15.451.0003.1.010,
04.122.0003.2.083.

Prazo: 36 (trinta e seis) meses.
Assinatura: 22/12/2016.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º102/2016.
Processo Administrativo
n.º2016000001949.

Modalidade: Concorrência Pública
n.º07/2016.

Contratante: Prefeitura doMunicípio
de Itatiba.

Contratada: Geotech � Geotecnia
Ambiental Consultoria e Projetos Ltda.

Objeto:Opresente instrumento tem
por finalidade aditar o Contrato n.º102/
2016, na Cláusula V, item 5.1, a fim de
prorrogar o prazo de vigência, conforme
justificativas encartadas no processo
administrativo nº2016000001949.

Prazo: Fica prorrogado o prazo de
execução dos serviços contratados por
mais 45 (quarenta e cinco) dias,
contados a partir de 23 de dezembro
de 2016.

Assinatura: 22/12/2016.
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